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PORTARIA Nº 14.092, DE 22 DE JULHO DE 2024.

“Designa os membros do Comitê Técnico do Orçamento (CTO), na forma
que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo do Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, VI e art. 86, II, “d” ambos
da Lei Orgânica do Município, e, nos termos dos Decretos Municipais nos
1514, de 10 de abril de 2015 e 2082, de 20 de junho de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros do Comitê Técnico do Orçamento - CTO,
conforme abaixo discriminados:

I. Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda:
a) Ana Paula Pereira;
b) Daniel Ramos Vieira;
c) Francisco Ferreira Garcia;
d) Iscleris Wagner Gonçalves Machado.

II. Representantes da Controladoria Geral do Município:
a) Adalberto Nascimento;
b) Ricardo Martins Alves.

III. Representantes da Procuradoria Geral do Município:
a) Iolanda Gomes Sunahara;
b) Juliana Rodrigues Mendes.

IV. Representantes do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE:
a) Anderson Pires;
b) Anderson Fábio Quadreli;

V. Representantes da Câmara Municipal de Monte Carmelo:
a) Paulo Humberto Xavier;
b) Silas Gomes da Silva;

VI. Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação, Governo e Turismo:
a) Fábio José Gonçalves;
b) Maria Francisca Faleiros Resende.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 13.041, de 13 de julho de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de julho de 2024. 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 37/2024 – Processo nº 50/2024 - Forma:
Eletrônica. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará
realizar no dia 01 de agosto de 2024, às 09:00 horas o Pregão n° 37/2024 –
Processo nº 50/2024 - Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério
de Julgamento: Menor preço por item. Objeto: Refere-se à Aquisição de um
veículo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Inclusão
Social de Monte Carmelo/MG. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de
13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos

interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 18/07/2024.
Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 19
de julho de 2024. 


